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OPRESIDENTEDOCLUBECAMPESTREDERIOVERDE–GO, 
SENHOR DJAN GOULART MORAIS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS RESOLVE: 

 
Considerando as previsões estatutárias que regemo ClubeCampestrede RioVerde, 

tratando-se de uma associação de finalidades esportivas, sociais e recreativas, com o fim de incentivar 
a prática de esportes aquáticos e terrestres, incrementando o intercambio social com a realização de 
campeonatos, amistosos com outros clubes, agremiações da cidade e de outras cidades, conforme 
preceitua os artigos 1º e 3º do Estatuto, bem como a portaria 09/2012. 

Considerando o fato de é costume do Clube Campestre de Rio Verde – Estado de 
Goiás–desdeasuacriação,atoconvalidadopelaportaria09/2012,nointuitodeimpulsionaraqualidade de 
suas equipes esportivas, em todas as suas modalidades, em campeonatos regionais e estaduais, a 
convocação de atletas de alto rendimento, e que não são sócios do clube, para incorporar as equipes 
do clube, na modalidade “SÓCIO ATLETA”. 

Resolve: 
I – Ratificar provisoriamente a categoria de SÓCIO ATLETA, já criada pela portaria 

009/2012 até que seja agendada assembleia geral extraordinária, para a regulamentação dessa 
categoria; 

II – A convocação do atleta, e a formalização do contrato de acesso destes atletas 
deverásercoordenadoporcadadiretordacategoriaespecífica,queoindicaráparaposterioraprovação do 
presidente e do conselho consultivo, devendo o atleta indicado ter habilidades técnicas diferenciadas; 

III –queosatletasdeverãoutilizarsomenteaspraçasdesportivasdamodalidadea 
que pertencem; 

IV –AcategoriadeSÓCIOATLETA,atéaregulamentaçãoestatutária,nãoservirápara 
acesso às demais dependências do clube, e, sim, para melhorar o nível da equipe e dos atletas que 
representarão o clube nas competições e torneios; 

V – Em se tratando de SÓCIO ATLETA menor de idade, junto com o seu cadastro, 
deveráserrealizado ocadastramento deseus genitores afimde o acompanharem nos treinamentos e 
jogos a serem realizados dentro do clube. 
 

Esta portaria entrará em vigor a partir desta data, ficando revogadas quaisquer 
disposições em contrário.  
 

Publique-seecumpra-se. 
 
 

 
 

DJANGOULARTMORAIS 
PresidentedoClubeCampestredeRio Verde 
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